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CONTRAT0   N°   23091101€MVC   QUE
FAZEM A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VIÇOSA  D0
CEÁRÁ-CE,      COM     A      EMPRESA      EEAGP      -
ESCRITORIO    ESPECIALIZADO    EM    AP0IO    A
GESTAO  PUBLICA  LTDA,  PARA  0  FIM  QUE  A
SEGum sE DECLARA:

A CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ - CE, pessoa juridica de direito público intemo,
com  sede  na  Avmida  Major  Felizzmdo  de  Pinho  Pessoa,  S/N,  Centro,  Viçosa do  Ceará/CE,  inscrita mo
CNPJAff sob o N° 07.347.826/0001-70, neste ato representada pelo repectivo Presidente,  Sr. EDI0MAR
DE  CARVALH0   SILVA,  inscrito  no  CPF  497.029.123-34,  inftfimado,   doravmte  denominado  de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa EEAGP - ESCRrroRI0 ESPECIALIZADO EM APOIO
A GESTAO PUBLICA LTDA„ com endereço à Rua  João Xerez, n° 532, Nova Aldeota, na cidade de IPÚ,
CEP 62.250-000,   Estado  do Ceará,  inscrito no  CNPJ sob o n° 39.157.622/000lú3,  representada por sua
sócia a Sra. FRANCISCA HYLANNA MARTrNS PAIVA, poTtadora do CPF n° 009.927.753J)2, doravamte
dmomimda  de  CONTRATADA,  ao  fim  assinados,  de  acordo  com  o  Edital  de  Tomada  de  Preços  n°
02/2023-CMVC,  Processo  n°  02/2023-CMVC,  em  conformidade  com  o  que  preceitua  a  Lei  Federal  n°
8.666/93   e  suas  alterações  posterioresg   sujeitando-se  os  contratantes  às  suas  nomas  e  às  cláusulas  e
condições a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRiMEmA - DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL
1.1-Fundamenta-se  este  contrato  na  Tomada  de  Preços  n°  02/2023-CMVC,  na  Lei  n°  8.666/93  e  suas
alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.
1.2  -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pelo  Presidente  da  Câmma  Ordenador  de  Despesa,  mediante
aplicação da Legislação Pertinente

CLÁUSULÁ SEGUNDA - DO OBJETO
2.1-  0  presente  contrato  tem  por  objeto  a  CONTRATAÇÃO  DE  EmRESA  ESPECIALIZADA  EM
CONSULTORIA TÉCNICO AI}MTNISTRATIVO, VISANDO ORIENTAR E ACOMPANIIAR 0S ATOS
LEGISLATlvos  DA  cÂMARA  MUNlclpAL  DE  vlçosA  Do  cEARÁ,  comREENDENDo  A
ELAB0RAÇÃO DE PARECERES, SOLUÇÃO DE CONSULTAS E AINDA ORIENTAÇÃO DA MESA
DRETORA, confome especificações em mcp[os do edital, confome especificações na proposta de preços
da CONTRATADA, parte integrante deste processo.

cLÁUSULA TERCEmA - 1>0 VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO
3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato, o vdor mensal
de R$  12.400,00 (doze miL e quatrocen(os  reais), pçrfazendo  o  valor global de RS  148.800,00  (cento  e
quat'enta e oito mil e oitocentos reáis), sedo:

ITEM I)ESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNTI.. V. TOTAL

1

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM

Mês 12
_R$ 12.400,00

R$ 148.800,00

CONSULTORIA          TÉCNIC0          ADMINISTRATIVO,
VISAND0   0RIENTAR   E   ACOMPANHAR   OS   ATOS
H3GISLATIVOS  I)A CÂMARA MUNICIPAL  DE VIÇOSA
DO  CEARÁ,  COMPREENDENDO  A  ELAB0RAÇÃO  DE
PARECERES,   SOLUÇÃO   DE   CONSULTAS   E   AINDA
ORIENTAÇÃO DA MESA DIRETORA

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 148.800,00

3.2-0 coiitrato terá um prazo de vigêncía a partir da daía da assinatura, de até 12 (doze) meses, podendo ser
pronogado nos casos e fomas previstos na Leí n9 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

CLÀUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO c#
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4.1 - A famra relativu aos serviços prestados deverá sEff apresentada à Câmara de Viçosa do Cc
(décimo)  dia útil  do  mês  subsequente  à reàlização  dos  serviços,  para fins  de  conferência  e
execu¢ão dos serviços.
4.2-  A  fi]tura  constará  dos  serviços  eftivamente  prestados  no  período,  de  acordo  com  o  quamtitativo
efirivamente realizado, cüjo valor será apumdo através de medição;
4.3- Caso a medição seja apiovada pela Câmara de Viçosa do Ceará,  o pagamento  será efetuado até o 30°
(trigésimo)diaapósoprotocolodaftturapelo(a)CONTRATADO(A),juntoaosetorcompetentedaCâmara
Municipal de Viçosa do Ceará-CE.

cLÁUSULAQumTA-DoREÁ]USTAMENTODEPREÇOEDOREGIMEDEEXECUÇÃ0
5.10s preços stb fimes e Íneajustáveis pelo período de  12 (doze) meses, a contar da data da apresentação
daproposta.Casooprazoexcedaa12(doze)meseSospreçoscontratuaispoderãoserreajustados,tomando-
se por base a data da apresentação da proposta, com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou
outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto.
5.2-0Regimedeexecuçãoseráindirstoemempreitadaporpreçounitário.

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE I)E RECURSOS
6.1 -As despesas decorrentes da contratação co"ão por conta da dotação orçamentária n° 0101  Câmflra
Muni€ipal de Viçosa do Ceará 01 031 0001 2.001 Fmciommento do Legislativo MuicipaL elemento de
depesa n° 33.90.39.00 0utros Serviços de Terceiros Pessoa Juri'dica.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a ac€itar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do Contrato, confome o disposto no §  19, art. 65, da l.ei n9 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS
8.1.JOs serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos de até 12 (doze) meses, contados
a partir do recebimemto  da ordem de serviço,  podendo  ser pronogado nos teimos da Lei  8.666/93  e suas
alterações.
8.2-Os  pedidos  de.prorrogação  deverão  se  fazer  acompanhar  de  um relatório  circunstanciado  e  do  novo
cronogrma  fisico-financeiro  adaptado  às  novas  condições  propostas.  Esses  pedidos  serão  amlisados  e
julgados pela-fiscalização da Cãmara Miinicipal de Viçosa do CearárcE.
8.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão diriridos a Câmara Municipal de Viçosa do Ceará-CE, até 10
(dez) dias antes da daú do término do prazo contratual.
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48
(quffenta e oito) horas e aceitos pela da Câmara Municipal de Viçosa do Ceará -CE, não serão considerados
como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1-A  Contratmte   se   obriga  a  proporciomr   à   Contratada  todas   as   condições   necessárias   ao   pleno
cmprimemto das obrigações decorrentes do Temo Contratual, consoante estàbelece a Lei n9 8.666/93 e suas
alterações posteriores;
9.2-Fiscali2" e acompanhar a execução dos serviços contratos através do servidor designado o Sr. Almio da
Silva Medeiros;
9.3- Comuricar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faniras devidamente atestadas pelo
Setor Competente.

CLÁIJSULA DÉCIMA - DAS 0BRIGÁÇÕES DA CONTRATADÁ
10.1-Executar o objeto do Contrato de confoimidade com as condições e prazos estabelecidos nesta Tomada- ,:,  ^ ,r-
de Preços, no Termo Contra"àl e na proposta vencedora do certame;

Avemda Major Felizardo de Pinho Pessoa,s/n - CentriD - Viço88 do CearámE CEP
cNPI: o7 347.826mool-7o -cGF`. o6`g2o.323-7

62300"



`+

ffi üoãETF!#Effifi§Épffí#g FC,.-,,.,..98_11

10.2-  Manter  durmte  toda  a  execução  do  objeto  contratul,  em  compatibilidade  com
assumidas7 todas as condições de habintaçãci e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
1 -0. 3- Ütilizar profissionais devidmente habilitados;
10.4 -Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortiiitos, de maneira que não se prejudiquem o
bom mdamento e a boa prestação dos serviços;
10.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.6-  Responder  permte  a  Câmara  Municipal  de  Viçosa  do  CearáTCE,  mesmo  no  caso  de  ausência  ou
omíssão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus Ínteresses,
que possm interferir na execução do contrato,  quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou
mmdatános seus. A reponsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONrRATADA
adotar medidas preventivas contra esses danos,  com fiel observância das nomas emanadas das autoridades
competentes e das disposições legaís vigmtes;
10.7-   Reponder,   perante   as   leis   vigentes,   pelo   sigilo   dos   documentos   manuseados,   sendo   que   a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o ténnino do contrato, scm consemtimento pré`do, por escrito, da
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquei. documentos ou inftHnações Çspecfficadas no parigrafo aiiterior, a
não ser pam fms de c»Lecução do contrato;
10.8-    Providenciar    a    imediata    coiTeção    das    deficiências    e/    ou    irregularidades    apontadas    pela
CONTRATANTE;
10.9-Pagar seus empregados no prHo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabflidade o pagamento
de  todos  os  ributos  que,  direta  ou  indiretameiite,  incidm  sobTe  a  prestação  dos  serviços  contratados
inélusive  as  contribuições  previdenciárias  fiscais  e  parafiscais,  FGTS,   PIS,   emolumentos,   seguros  de
acidentes  de  trabalho,  etc,  ficando  excluída  qualquer  solidariedade  da  Câmara  Municipal  de  Viçosa  do
Ceará-CE   por   eventuais   aimações   administrativas   e/ou  judiciais   uma  vez   que   a   Énadimplência   da
CONTRATADA,  com referência às  suas  obrigações,  não  se transfere  a Câmam Municipal  de Viçosa do
Ceará-CE;
10.10-Disi)onibilizar,  a quàlquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tibutos,  seguros,
encargos sociais, trabalhistas e prevídenciários r€lacionados com o objeto do CONTRATO;
10.11-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
10.12-  Respeitff as noimas  de  segurança e medicina do  tràbalho,  previstas na Consolidação  das  Leis  do
Tràbalho e legislação pertinente;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEmA - I]AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração
poderá aplicaD. à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em assinar
o   contrato   dEmtro   do   prazo   de   05   (cínco)   dias   úteis,   contado§   da   data   da  notificação   feita  pela
CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na
entrega do objeto contratual, até o 1imite de 30 (tinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cimprida do Contrato e rescisão do pacto,
a critério da Câmsra Municipaz  de  VÍçosa do  Ceará{E,  em caso de  atraso  superior a 30  (tinta)  dias  na
entrega dos produtos.
b.4) Os valores das multas referidos nestas  cláusulas serão  descontados "exofHcio"  da CONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatim de crédito em seu favor que mantenha junto à Câmara
MunicipaJ de Viçosa do Ceai'á-CE, independente de notificação ou riterpelação judicial ou exmjudicial;
c)   Suspensão   temporária   do   direito   de   pardcipar   de   lititação   €   impedimento   de   contratar   com   a
Administração, pelo pmzo de até 02 (dois) mos;

Avmida Major Felizardo de Pmho Pesso©. sh - Centro - Viçosa do Cearú/CE CEP 62300Ú00
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - I)AS RESCISÕES CONTRATUAIS
1`2.1  -A rescisão contratual poderá ser:
12.2- Determmada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a
ml do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
12.3-  Amigável,  por  acordo  entre  as  paites,  mediante  autorização  escrita e  fimdmentada  da  autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
12.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XIl e XVIl do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa
do  CONTRATADO,  será  esta  ressarcida  dos  prejuízos  regulamentares  comprovados,  quando  os  houver
soírido;
12.5-A rescísão contratual de que trata o inciso 1 do art.  78 acarreta as consequências previstas no ait.  80,
incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEmA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1-Os recursos càbíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art.  109 da Lei n° 8666/93 e
suas alterações.
13.2-  Os  recursos  deverão   sei.  interpostos  mediante  petição   devidamente  airazoada  e  subscrita  pelo
representante  legal  da  recoiTente,  dirigida  à  Comissão  de  Licitação  da  Câmara  Municipal  de  Viçosa  do
Ceará-CE.
13.3-  Os  recursos  serão  protocolados  na Câmara  Municipal  de  Viçosa  do  Ceará-CE,  e  encanmados  à
Comissão de Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Viçosa do Ceará-CE, Estado do Ceará para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via admjnistratjva, renunciando-se, desde
já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acertados, as partes fimam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que possa
produzir os efütos legais.

Viçosa do Ceará/CE,  11 de setembro de 2023.

TESTEMUNHÂS:

ol. fi
NCE:Ãm..offí.6171F3~09`

02_

FRANCISCA IIYLANNA MART"S PAIVA
CONTRATADA

Nome:
CPF,hff: O+g. 3,5 a2€ 3.tq

Avenída Ma or Felizaido de Pinho Pessoa, sh -Centro - Viçosa do Ceará/CE CEP 62300"
CNPJ. 07 347 826/0001 -70 -CGF: 06.920.323-7



ufgffigffiffiênffhBí
ER  LEGISLATIVO

EXTRATo Do INSTRul`mNTo coNTRATUAL

A   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   VIÇOSA   DO   CEARÁ   -   CE   TORNA   PÚBLIC0   0   EXTRAT0  DO
CoNTRATo No 23ogllol-CMVC, DECoRRENTE Tol`mA DE pREÇoS Tp o2#023-CMvC:

uNIDADE ÁDMmlsTRATlvA: cÂMARA MUNlclpAL DE vlçosA Do CEARÁ

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ

CoNTmTADA: EEAGP - ESCRITORlo ESpECIALlzADo EM APolo A GESTAo PUBLICA LTDA,
CNPJ:39.157.622/000l-63

0BJETO:     CONTRATAÇÃO    DE    EMPRESA    ESPECIALIZADA    EM    CONSULTORIA    TÉCNICO
ADMiNisTRATrvo, VisANDo oRiENTAR E AConffANHAR OS ATOS LEGisLATivos DA cÂMARA

`     MUNICIPAL   DE   VIÇOSA   D0   CEARÁ,   COMPREENDENDO   A   ELAB0RAÇÃO   DE   PARECERES,
SOLUÇÃO DE CONSULTAS E ANDA ORIENTAÇÃO DA MESA DIRETORA

vlGÊNclA Do coNmATo: 12 (DozE) MESEs.

VALOR GLOBAL: R$ 148.800,00 (CENT0 E QUARENTA E OITO MIL E 0ITOCENTOS REAIS).

ASSINA PEIÁ CONTRATADA: FRANCISCA HYLANNA MARTINS PAIVA.

AssmA pELA CoNTRATANTE: EI)IOMAR DE cARVALHo srLVA.

Viçosa do Ceará/CE, 1 1  de setembro de 2023 .

A`mida Majcd: Felizardo de Piiiho Pessoa, sh -Cmtro -Viçosa do Ceari/CE CEP 62300Ú00
CNPJ,  07.347,826/0001-70 -CGF:  06.920 323-7



¥cgãgüF£HEH!Êjffig

CERTIDÂO DE -DIVULGAÇÃO DE EXTRATO -CONTRATUÂL

Certificmos  que  o  exmto  do contrato n° 23091101-CMVC,  decorrente  TOMDA DE  PREÇOS  TP  02/2023-
CMVC,   cujo  objeto   é  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM   CONSULTORIA
TÉCNICO ADMINISTRATIVO, VISAND0 0RIENTAR E ACOMPANHAR OS ATOS LEGISLATIVOS
DA CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ,  COMPREENDEND0  A ELABORAÇÃO  DE
PARECERES,  SOLUÇÃO  DE  CONSULTAS  E  AmDA  ORIENTAÇÃO  DA  MESA  DIRETORA,  fol
afixado no flmelógrafio desta Câmara, confome estàbelece a legislação em vigor.

Viçosa do Ceará/CE,11 de setembro de 2023.

Aveiuda Major Felizardo de Pinho Pessoa, s/n -Centro Viço8a do Ceara/CE CEP 62300Ú00
CNPJ: 07.347.826/0001 -70 -CGF: 06.920.323-7


